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Dccli:.ra do utilidade pÚ.blica dui>.s faixag 

dn te� dcatinadL.a e.o alargamento da 

rua J.v. de Cunha e Silvn.-
&llftIO NClrLA'IHJ. llUill?E, !>refeito uo Funic!:pio do J.;:;:iia, 

no c:::o de ouaa atribuições_ legais, e _na co�ol'!Údc1e do di::po Jto no 

�i&o 511 o 6g do Dccr.:ito-lei fedaralnll 3.365, d� 21 de jtrJ..�o da 
l 941, nc forr..:i. do c.rtit;O 57, i ts.:n. "d", a.l!nea I - Seção III do De
creto-lei co�lc:::ontcr n• 9, do 31 do do:::=bro do l 969 (Lei Oreâni, -
c� t!o3 1·�':licÍpioo), 

l.rtieo 111 - Fica deole.rade de utiliL.o.de pública, a fin do ocr ileo_'.! 

propria.ila pela I'ref�itura �unicira.l de Lonis, por via 

ami�vel ou_judicia.l, o imÓvel.a�aixo oar!!teriz�o, de!?, 

tina.do ao alarerunento da rua J. V. da Cwha e Si lira, com . -
prae.ndeudo duas faixas_ de terrÇil(), a aabe:i.•: 

•A pril:il.:iira_ área coueça. nu;:;ia faixa de terreno de foJZ. 

t:<l 1;ri:::.;igul.ar,. oo.::i 60,00 IJ.e (ae;:;acnta u.:itroª) de ba.

co ...11or 25,00 m. (vinto a cinco r.otroo) de nltur-:t,lo:: 

c:i.liza� à =irbc� c::J.rci�o da Rua J.v. du Cu:ihn o_S� 
v:::, eo lªe.o dg c�:i nll_ l 225 pcrtcncc:ito ao :&:;Ólio 

de t!.�oel tb.ilio. De9"�e pont<? segue rtr"lO a Canà�c'lo 

trota com uma fa;xa de 3,00 m. (três metros) de larm! 

ra po� 650,00 m. (Gei.Gcfu1tos o cinqU"1lta wctros) de 

oo:.;;;irircrnto, portc.."1.c.:inta a várioa proprietúric3, n 

q�:i d2 direito, até encontrar <? in!cio da rodovia 

o:f'icial (r'.)nodito Pireo), no Kn. o.•; 

"J. CC.zt,L"'lda érc?.. co:--.�a na diviaa de proprieL.n:'J.c d3. 

��°'4lin Jcscke,locrJ.izeda à r.nrgen e�qu�rdn dn rua 

J_. V. de 01.t"lhe. e Silva em ama faixa de 3, 00 metros de 

�gura per 600,00 m. (seiscentos me'�ros-) ele compri

mento, pertencente a vários proprietários, a quem_dê 

direito, at& encontrar o in:Ídio da rodovia 9f'icial . . 
(I:.;aedito Pires), no rm.o. li 
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Ar�go 21 - 03 terrenos a q11e se refºrç::i o artigo anterior eeteo 

deoor:Lto:J no desenho nl 1 137, e:igxo, q11e fica faze.!l 
do parte :lntc�te deate Deonto • 

.Artice 31 - ! deaapr!)prie9io é:.e qll3 t::octa o riico 11 deete De01"!, 

to ' 4aola;w!a c!a Mt1n'f:;3 arg::nt3, para oe efeitos __ 

do arti� 15_clo Decreto-lei fe:!er:il n• 3 365, de. 21 

do 3µ:iho � 1 941, al� pela �ci Fedoral n!2.786, 

do :n. do r.::.io do 1 956 • 

.t.rtigo 41 - J:s üe�e:::&S co:o a OXGcução dute Deereto cor.rerê.o pm-. . 

conta e.a dot::çEo pr�a orçamant&i.e, eap1e::::::ntada-
. ,, oporte:mc:nt:>, ca nco3�ãrio. . 

Artice 50 - Este Decreto =� e:i 'Yieor na data êle ean ediçeo. . . 

6 
- , .Art;it;o 't' - llnogam-se � d1Dpec1çco3 §.::l contr�o. .. 

Pra:tGitlJl.•a :Ltmioipa1 é:.e Acsis, e:n 18 de Jl'.LIX'ÇO de 1 976.-

.&.b!lio Nogn31ro. Dl:::rto 
he:tci to !!:micipa.l. 

Oa.rl.os Soim'ini. • 

Diret�ril'tivo,Su.bstl. 

I:�tgAo � D:lretcria 1ftm1n1eba.ti'9!1 de Prefeitura, wi 18 4A 

DB1"ÇO de 1 97fSe-

C:J/oa 

Oarloe Soierini. ' 
Di1"9t01"-.lt!r-.iniet:rati:vo ,Subatst • 


